
CÂMARAMUNICIPAL DE

IIOiJR IIRZRRE
a cÂsa Do Povo

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

Rôücedon daterpn
cmbcalôcoctrno

PORTARTA N" 25/2024

a
"Conceder Férias
PtSblico Efetíwo
ptowidências".

Àrt. 2o- Esta portaria entra em vlgor
sua publicação, revogando as disposições em

a Servidor
dá orotras

na data de
contrário.

do mês dezembro
de 2024.

vhb

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e Regimento fnterno da Câmara.

Luís FeJipe ATves de CarvaTho, Presidente da Câmara

RESOLVE:

Àrt. 1"- Conceder férias regulamentares no período
de 2A (vinte) dias referente ao exercicio de 2024 a
serem computadas a partir do dia 02 de dezembro ao dia
21 de dezembro 2024, a servidora Àline Gonçalves ÊeÊraz '
brasileira, solteira, portadora do RG no ' 71 9201 0'l
SSP/MT e CPE n". 036.719.391 - 41, Concursado no Cargo

de Contador da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT '

Safa da presidência, aos 02 dias

Publique -se,
Dê ciência,

Registre-se e cumPra-se '
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Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Cêntro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com



3 de DezembÍo de 2024 . Jomal Ofcial Elekônico dos Municipios do Êstado de Mato Gros§o ' ANO XIX I N" 4.625

OA MERENDA ESCOLAR

Art. 38" E vedada a distíbuiçâo de qualquer item da merenda escolar pre-

parada ou não preparada, sem a devida autorizaÉo da Secíetana Municl-

pal de EducaÉo.

PaÉgrafo único: em caso de descumpíimento do câput do artigo, o ser-

vidor envolvido, íesponderá com base na Legislação Vigente-

AÍt. 39o É vedado o íoínecimênto de gênero§ alimentlcios de qualqueÍ na-

tureza no ambiente escolar Íora do estabelecido no cardápio semanal.

PaíágraÍo único: qualquer aliüdade que requeiÍa a dislribuiÉo de gêne-

Íos alimentícros, deveú ser inÍormada ê aútorizada pela Secretaria Muna-

cipalde Educação.

Aê 4Oe Todos os pedidos dê compra devem passar pela Secretaria Muni-

cipal de EducaÇão, independentemente da natureza, devidamenle assina-

do pelo Gestor da Unidade e/ou Secretário E§colar'

An.4ío E vedado o despacho direto para o Setoí de Compras da Prefei-

lura sem o devido encâminhamento da SecretaÍia Municipalde Educaçáo.

ArL ,l2o E vedada a íealizaÉo de compras por qualquer seNidoí, em no-

me da Secr-laíia Municipal de EducáÇão sem a devida autorização.

§í" Caso seja identiílcado tal pÍocedimento, o seÍvidor rêsponsável arcará

com o cuslo da reíerida compra, além de ser responsabilizado com basê

na Legislação vigente-

§2" O caput do artigo náo 5e aplicará quando foí uso de recurso do PÍo-

grama Dinhei.o Direto na Escola - PDDE.

DAS D|SPOSIÇÔES FINAIS

Art. 43" Fica obrigatório o uso de Equipamenlos de Píoteção lndividual

para os servidores do serviço de apoio, tanto efetivos como teíceirizados

havendo a disponibilidade e a distribuição dos mesmos.

AÍt ,l,lô Será obrigatóíio o uso do úniÍorme escolar dentro das unidades

de ensino dúrante o ano letivo 2025.

l- O estudante deverá e§larveslido ao menos com a camiseta de uniforme

durante o periodo de aula. ll- Caso um estudante compareça §em uniÍor-

mê a unidade de ensino: a) Um responsávêl deverá seÍ acionado imedi-

alamente para levar o uniÍorme ao esludante. b) Caso o responsável não

compareF, deverá o esludante assistir a aula normalmente, contudo o

responsável passará a ser notificado seguindo os meios legais.

aí- 4ilo Casos excluldos nesta poítaria, Ícam a cargo da Secrêtaria Mu-

nicipal de Educação, CultuÍa, EspoÍte e TuÍismo, Íealizar as devidas aná-

lises e edição de novas normativas.

Nova Marilândia-MT, 28 de novembro de 2024

Jhon Kleiton Natal GonqalvessecÍetário Municipal de Educâção, Cultu-

ra. Esporte e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VEROE

CAMARA ÍIIUNICIPAL
PUBLICAÇÂO DE EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Nova Monte VeÍdê, Estado de Mato Grosso, em

cumpriment) a Lei 14.133de1'deabrilde2021 faz a publicação resumi-

da do extrato do seguinte contrato:

CONTRATO: 009/2024

CONTRATADO: OLIú| INFORMATICA LÍDA CNPJ: 00.789'32í'000'l-17

OBJETO:AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PÉRMANENTES' PARA AÍEN-

DÉR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE

VERDE/MT.

PERiooo: oz1z2o24 a 02112J2025.

VALOR GLOBAL: RÍ: 54.832,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

CAITIARA
PORÍARIA N' 25/2024

"Conceder Fé as a Se.yidor Públíco Efetivo e dá oul4s píovídênci.

as".

Luis Felipe Alves de Catualho, PtesidqnÍê da CâmaÍa Municipal dê

Nova Nazaré, Estado dê Mato Grosso no uso dê suas atribuiçôês lê-

gais conÍsridas psla Lêi Orgânica ,aunicipal ê Rogimênto lntêÍno da

cámara.

RESOLYÉi

AÍt. 1o- Conceder ÍéÍias regulamentares no peÍíodo dê 20 (vinte) dias rê-

ferente ao exercício de 2024 a serem computadas a parlir do dia 02 de

dezembro ao dia 21 de dezembro 2024, a servidora Allno Gonçalves FeÍ-

raz, brasileiía, solteiÍa, poÍtadora do RG no, 1792070-1 SSP/MTe CPFn".

036.719.391 - 41, Concursado no Cargo dê ContadoÍ da Câmara lúunF

cipal de Nova Nazaré/MT.

Art. 2"-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão. Ievogando

as disposiçÕes em conlrário.

Salâ da pÍ$idôncia, aos 02 dias do mês dezembÍo dê 2024.

Publiquo -ss,
Dê ciêncla,

Registrê-se e cumpra-sê.

Luis Fêlipe Alves dê Carvalho

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARTA t{" 26/2024

"Concedet Férias a Seruidor Público Comissionado e da outtas Pro'
vidêncies".

Luís Fêlipe Alves de Catuatho, Prgsidente da GãmaÍa Uunicipal de

Nova Nazaaé, Estado dê irato GÍosso no uso dê suas atÍibuiçôes le'

gais conÍeÍidas pela Lêi OÍgàíica Municipal e Rêgimento lnterno da

Câmara.

RESOLVE:

Art. 1ô Conceder Íérias ÍêgulamontaÍes ao pêriodo dê 20 (vinte) diâs

reíêronts ao êxeÍcicio de 2024, a soÍem computados a partir do dia

02ao dla 21do dezêmbro de 2024, a servidoÍa Gleldlmar Pereha Luz'

brasileira, solteira, portadora do RG n".4í84 207 SSPíGOe CPFno 904'

683-84í 20, Comissionada no Caígo de Tesouroira da CàmaÍa Munlcr-

palde Nova Nazaíé/MT.

ArÍ. 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogan-

do as disposições em contrário.

Sala da pÍgsldência, aos 02 dias do mês dêzembío de 2024'

Publique +6
Dâ-sê clêncla.

Rêgistr€-se e cumpra.sê.

Luís Fêlipê Alvs§ de Carvalho

PRESIDENÍE

CÀMARA
PORTARIA NO 2712024

"Coacedeí Fá es a Sevidoí Público Eíêlivo ê da outías ptovidênci'

cliaÍlomuniclpal,org/mt/gmm' v/ww 6mm,org.br 172 Assinado Digitalrnenle
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